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2017-0.092.749-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/072
2017-0.092.776-7 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/22/149
2017-0.096.732-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/13/146
2017-0.097.923-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/13/145
2017-0.097.918-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/12/097
2017-0.098.791-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/362

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-

0.099.527-4, retifico em conformidade com a Portaria nº 
05/17, o despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo em 10/06/17, fls. 68, para fazer constar o seguinte: 
onde se lê 2017-0.086.325-4, leia-se 2017-0.099.527-4, ficando 
ratificados os demais termos do despacho.

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 DESPACHO DA COORDENADORA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

6069.2015/0000028-5 - SGM/SECOM/Coordenação 
de Administração e Finanças. Retificação do despacho doc. 
3454611, publicado no DOC do dia 21/06/2017. 1. À vista dos 
elementos contidos no presente, e manifestação de SEOF sob 
doc. 3441324, RETIRRATIFICO, o r. despacho encartado sob 
doc. 3454611, publicado no DOC de 21/06/2017, página 56, 
para fazer constar o cancelamento parcial do saldo da Nota 
de Empenho nº 13.937/2017 sob doc. 2112231, no valor de 
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) e não como 
constou.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000209-5 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana - Trivale Administração LTDA - Proposta de aplicação 
de penalidade - Nos termos previstos na legislação vigente, 
em especial o contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a 
empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob º. 00.604.122/0001-97, na pessoa do seu representante 
legal para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da publicação em DOC, face à proposta de 
aplicação de penalidade que conforme cálculo apurado pela 
Divisão Técnica de Orçamento e Finanças perfaz o valor total 
de R$ 6.863,93 (seis mil oitocentos e sessenta e três reais e 
noventa e três centavos), correspondente a 5% (cinco por cen-
to), incidentes sobre o valor total da fatura de R$ 137.278,60 
(cento e trinta e sete mil duzentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos), nos termos da clausula 10.2.8 do contrato 
31/SMSU/2016. - Considerando a manifestação do fiscal do 
ajuste que atesta o descumprimento da Cláusula Terceira, itens 
3.1 e 3.3 do ajuste, ao não emitir comprovante de transação 
contendo o tipo de combustível, conforme prevê o Anexo I da 
Ata de Registro de Preços 006/SMG-COBES/2016, no período 
de 01/04/2017 a 15/04/2017. - A defesa poderá ser protocolada 
na Divisão Técnica de Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 
435/437 - 1º andar – Consolação, em horário de expediente, 
onde também poderá dar vista ao processo em questão.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2017
Processo nº 8110.2017/0000112-4 .A FUNDAÇÃO PAULIS-

TANA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E CULTURA, torna público 
para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 
realizar a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tec-
nologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição de ma-
terial de análise clínicas para ser utilizado nas aulas ministradas 
na Escola Técnica de Saúde Pública Prof. Makiguti, conforme as 
especificações constantes no Termo de Referência como Anexo 
I, com as especificações constantes do memorial descritivo, que 
integra o presente Edital de Licitação, como Anexo I.

O início do prazo de envio de propostas eletrônicas será 
dia 26 de março de 2017 e a abertura da sessão pública de 
processamento do certame ocorrerá no dia 06 de julho de 2017 
às 10:30 horas. O Caderno de Licitação composto de Edital e 
Anexos poderá ser retirado, mediante a entrega de um CD-R na 
seção de Compras e Licitações à Avenida São João, 473 – 06º 
andar, Centro - São Paulo - SP, CEP 01035-000, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 10:00 às 16:00 horas, até o último 
dia útil que anteceder a data designada para a abertura do 
certame ou poderá ser obtido via internet, gratuitamente, nos 
endereços eletrônicos da Prefeitura do Município de São Paulo: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.bec. 
sp.gov.br. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelos 
interessados através dos telefones 3106-1258.

BRUNO RUIZ SEGANTINI
Chefe da Assessoria Técnico-Jurídica
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
6074.2017/0000053-5

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
– SMDHC - Autorização para prorrogação por mais 12 (doze) 
meses do Termo de Contrato nº 050/SMDHC/2015

I - À vista das informações e documentos contidos no pre-
sente, considerando o parecer exarado pela Assessoria Jurídica 
desta Pasta, às fls. retro, que acolho, nos termos do artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 c.c. artigo 46 do Decreto 
Municipal n.º 44.279, de 24 de Dezembro de 2003, AUTORIZO 

o Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Am-
biental Coletivo emitido pela Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo – CETESB;

5. No Item 14. Fontes de Poluição por Ruído, do MCE, foi 
declarado que quatro tipos de maquinários, totalizando 7, são 
fontes de ruído. A Empresa atende aos parâmetros de emissão 
de ruído (Nível de Critério de Avaliação (NCA) para ambiente 
externo dB(A)), estabelecidos no Quadro 4B – Parâmetros de 
Incomodidade por zona - Anexo integrante da Lei Municipal 
nº 16.402/2016? Caso contrário, quais as ações de controle de 
ruído objetiva implantar para atender à lei citada?

6. O Item 15. Fontes de Poluição por Vibração, do MCE, não 
foi preenchido. O maquinário relacionado no Item 5, do MCE, 
não gera nenhum tipo de vibração? Esclarecer.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Caso haja neces-
sidade, solicitar prorrogação, devidamente justificada, antes do 
vencimento do prazo vigente.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 642/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.048.765-0 - Interessado: UDEFRIO INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGE-
RAÇÃO LTDA - ME – Solicitação de Renovação da Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto referente à 
análise do processo de Renovação da Licença Ambiental de 
Operação. Que deverá ser protocolado na praça de atendimento 
no setor protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4
 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

-PROJ.4
PROCESSO INTERESSADO
2012 - 0.359.381-0 ARENA ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA

“Para fins de alvará de aprovação e execução de reforma, 
o interessado deverá apresentar em todos os documentos o 
cadastro da galeria existente do Córrego Antonico”

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng.º Milton 
Barboza
2016 - 0.258.885-2 ALEXANDRE MENDONÇA MILLEU

“O projetista deverá apresentar:
• levantamento planialtimetrico cadastral atualizado cons-

tando as galerias existente no entorno, juntamente com a ART/
RRT correspondente.”

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng. Milton 
Barboza
2016 - 0.015.631-9 MANOEL JOAQUIM ANDRADE

“O projetista deverá apresentar:
• - Copia da ART/RRT referente ao cadastramento da gale-

ria existente no local;
• - Apresentar novo jogo de plantas, retirando o muro 

sobre a faixa não edificável, podendo ser substituído por gradil 
removível.”

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng. Milton 
Barboza
2016 - 0.235.422-3 PEDRO TEIXEIRA

“O interessado deverá transcrever a faixa não edificável 
que incide no seu imóvel de acordo com o apresentado na plan-
ta de regularização, apresentado em folhas de n°20 deste, bem 
como em todas as demais plantas onde esta faixa aparecer. 
Esta faixa não edificável deverá ficar de todo e qualquer cons-
trução, inclusive muro de fecho, podendo a área ser cercada 
por gradil”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com Eng. Sonia
2015 - 0.155.918-0 VIP TRANSPORTES URBANO LTDA

“Conforme e-mail enviado pela VIP Transportes Urbano 
Ltda anexado as fls.137, deverá ser compatibilizado o projeto 
arquivado em PROJ004 sob nº 295.956/957/958, com o projeto 
aprovado por DEPAVE no processo nº 2014-0.104.461-8."

Em caso de duvidas, entrar em contato com o Eng. Milton 
Barboza

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 TERMOS DE PERMISSÃO - TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2011-0.088.865-5 Consórcio Expresso Monotrilho Leste 2017/33/120
2014-0.148.422-7 Dersa Desenvolvimento Rodoviário S/A 2017/23/073
2015-0.051.226-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/42/102
2015-0.187.377-2 Pro Magno Empreendimentos e Participações Ltda. 2017/12/091
2015-0.335.131-5 ICIPAR Empreendimentos e Participações S/A 2017/73/064
2016-0.168.267-7 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/84/078
2016-0.168.267-7 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/84/079
2016-0.198.722-2 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/53/198
2016-0.234.587-9 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/12/089
2016-0.252.538-9 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/337
2016-0.252.536-2 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/14/140
2016-0.252.534-6 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/14/139
2016-0.252.535-4 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/336
2016-0.252.533-8 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/334
2016-0.255.012-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 2017/74/113
2016-0.270.554-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/219
2017-0.043.133-8 VOGEL Soluções em Telecomunicações e Informática S.A. 2017/54/047
2017-0.079.043-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/45/003
2017-0.079.005-2 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/32/085
2017-0.081.375-3 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/82/312
2017-0.085.016-0 A Hora de São Paulo 2017/82/318
2017-0.092.778-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/14/143
2017-0.092.788-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/343
2017-0.092.786-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/193
2017-0.092.782-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/44/028

COMUNIQUE-SE: 645/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.051.878-4 - Interessado: CV INSTALAÇÕES 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – Regularização de Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente à 
análise do processo de Licença Ambiental de Operação (regu-
larização), conforme Art. 8º da Resolução nº 179/ CADES/2016. 
Que deverá ser protocolado na praça de atendimento no setor 
protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 644/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.052.295-1 - Interessado: FISE - FECHOPLAST IN-
DUSTRIA DE SISTEMAS PARA ESQUADRIAS – Solicitação de 
Renovação da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto referente à 
análise do processo de Renovação da Licença Ambiental de 
Operação. Que deverá ser protocolado na praça de atendimento 
no setor protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 653/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.010.743-1 - Interessado: Veja Indústria e Comércio 
de Chinelos Alvorada Ltda. – Licença Ambiental de Operação 
(Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando a legislação vigente e os procedimentos adotados em 
SVMA, solicita:

1.) Descrever a destinação dos restos de tinta e emba-
lagens utilizados, devendo ser preenchido adequadamente o 
item 11 do MCE. Apresentar o Certificado de Movimentação de 
Resíduos de Interesse Ambiental (CADRI), emitido pela CETESB, 
se for o caso;

2.) Descrever no item 11 do MCE a destinação dos resíduos 
de EVA, papéis e embalagens;

3.) Esclarecer a origem e se a borracha descrita no item 
11 do MCE possui contaminante, uma vez que foi classificada 
como sendo classe I;

4.) Preencher adequadamente o item 14 do MCE;
5.) Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida 

pela SABESP;
6.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 

pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do PA 
2016-0.010.743-1, devendo constar como serviços o preen-
chimento do MCE e as informações técnicas que constam no 
processo.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/PRO-
TOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, através do telefone 
5187-0281. Para a realização do atendimento na data agenda-
da, o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 643/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.049.814-7 - Interessado: SHANA COMERCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA – Solicitação de Renovação da Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto referente à 
análise do processo de Renovação da Licença Ambiental de 
Operação. Que deverá ser protocolado na praça de atendimento 
no setor protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 641/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.210.040-0 Interessado: Industria de Móveis 
Marvelar Ltda – Solicitação de Licença Ambiental de Operação 
(Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita para prosseguimento da análise:

1.) Contrato de Locação do Imóvel, localizado à Rua Ber-
nardino Fanganiello, nº 69, assinado pelos Locadores e pelos 
Locatários, com firma reconhecida em cartório, e contendo 
cláusula referente ao tipo de uso do imóvel;

2. Apresentar a Certidão do Sistema de Esgotamento Sani-
tário da RMSP emitida pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP;

3. No Item 11. Resíduos Sólidos, do Memorial de Caracte-
rização do Empreendimento - MCE, foi declarado que a desti-
nação das “serragens” e “sobra de madeira” é a reciclagem. 
Detalhar como são recolhidos os resíduos na empresa e para 
onde vão apresentando documentos comprobatórios da desti-
nação adequada;

4. Há a geração de Produtos Industriais Perigosos, no 
processo produtivo e nas instalações industriais, conforme 
classificação estabelecida na Norma Brasileira ABNT NBR 
10.004/2004? Em caso positivo, apresentar o Certificado de 
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental – CADRI ou 

PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 9:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0281. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 671/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.340.192-4 - Interessado: Cartográfica Montese 
Ltda. – Solicitação de Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Apresentar relatório de ensaio de medição de ruído do 
empreendimento, de acordo com a NBR 10.151, juntamente 
com a ART de serviço do profissional que realizou o laudo e 
comprovante de pagamento da ART de serviço;

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser en-
caminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar por meio do telefone: 
5187-0346.

COMUNIQUE-SE: 670/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.341.547-0 - Interessado: Display Style Indústria e 
Comércio Ltda. – Solicitação de Licença Prévia e de Instalação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais GTAIA – IND no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa:

1.) Fica concedida a dilação de prazo de 30 dias para 
o atendimento ao Comunique-se 319/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017. Caso haja necessidade, solicitar nova prorrogação, 
devidamente justificada, antes do vencimento do prazo vigente.

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser en-
caminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000 
no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar por meio do telefone: 
5187-0346.

COMUNIQUE-SE: 669/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.309.658-7 - Interessado: Tecnoplast Indústria e 
Comércio Ltda. – Solicitação de Licença Prévia, de Instalação 
e Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais GTAIA – IND no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa:

1.) Fica concedida a dilação de prazo de 30 dias para 
o atendimento ao Comunique-se 319/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017. Caso haja necessidade, solicitar nova prorrogação, 
devidamente justificada, antes do vencimento do prazo vigente.

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser en-
caminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambien-
te, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000 
no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar por meio do telefone: 
5187-0346.

COMUNIQUE-SE: 640/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.246.946-0 - Interessado: Voestalpine VAE Brasil 
Produtos Ferroviários Ltda. – Regularização de Licença Am-
biental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais - GTAIA-IND, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

Protocolo, em até 30 (trinta) dias a partir da data de 
publicação deste COMUNIQUE-SE no Diário Oficial do Municí-
pio de São Paulo, de comprovante de pagamento do preço 
público (DAMSP) referente à análise da regularização de 
Licença Ambiental de Operação (conforme Art. 8º da Reso-
lução nº 179/CADES/2016) na SVMA/PROTOCOLO, à Rua do 
Paraíso, 387 (TÉRREO) Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário 
das 8:00 h. às 17:00h.

O P.A. será INDEFERIDO, se não houver manifestação no 
prazo.

Não serão aceitos comprovantes de pagamento enviados 
por e-mail.

O prazo para pagamento é o indicado no campo DATA DE 
VALIDADE do DAMSP.

Em caso de não quitação no prazo, novo DAMSP será emi-
tido apenas uma vez, mantido o prazo de protocolo inicial, de-
vendo ser retirado mediante agendamento através do telefone 
5187-0292. Na ocasião o interessado poderá se apresentar por 
meio de seu representante legal, do responsável pelo licencia-
mento ou outro com procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 647/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.053.102-0 - Interessado: RICILAB COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA – Solicitação de Reno-
vação da Licença Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto referente à 
análise do processo de Renovação da Licença Ambiental de 
Operação. Que deverá ser protocolado na praça de atendimento 
no setor protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 646/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.051.804-0 - Interessado: PICASSO MOVEIS 
DECORAÇÕES LTDA ME – Solicitação de Licença Ambiental 
de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto referente à 
análise do processo de Renovação da Licença Ambiental de 
Operação. Que deverá ser protocolado na praça de atendimento 
no setor protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387 (TÉRREO) 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 h. às 16:00 h.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no Diário Oficial do 
Município, na SVMA/Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, 
Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.
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